EMENTA: A efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo constituem constante preocupação vivenciada pelos magistrados e anseio tantas vezes não alcançado em decorrência de sistema processual absolutamente inadequado para as exigências da atualidade, impondo, neste contexto, reflexão mais detida a respeito, que desperta a vontade de implementação de alteração legislativa, de modo a possibilitar que por meio da adequada interpretação e aplicação das normas jurídicas seja viabilizada a concretização daquele anseio, daí porque o magistrado, como operador do direito e agente de transformação social, assume papel relevante na contribuição com o Poder Legislativo para a atualização do ordenamento jurídico, sendo oportuna, pois, a apresentação de sugestão de alteração legislativa para exame, agregando-se outras sugestões pertinentes.
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Comissão Temática: O processo do trabalho e o princípio fundamental da duração razoável.

RESUMO: A proposição de alteração legislativa, em adequação das normas à realidade vivenciada, busca a efetiva realização da justiça e a razoável duração do processo justo, almejando, fundamentalmente, a concretização da justiça coletiva, de modo a assegurar a possibilidade de que a interpretação e aplicação das normas jurídicas, nos pronunciamentos judiciais finais, estejam na mesma direção, assegurando-se o mesmo direito àqueles que se encontram na mesma situação jurídica, bem assim a mais célere concretização do direito reconhecido judicialmente, por meio de procedimentos que tornem mais justo o resultado da prestação jurisdicional, com redução das possibilidades de postergação da satisfação do direito.

TERCEIRA PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

As alterações legislativas propostas são as seguintes:

1 – O artigo 880, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Requerida a execução, o Juiz ou Presidente do Tribunal mandará citar o executado, na pessoa de seu procurador, via postal ou publicação no Diário Oficial, conforme o caso, e não existindo procurador constituído, mandará expedir mandado de citação ao executado, que será efetivada na pessoa deste ou de quem se encontrar no endereço do executado existente nos autos, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, incluídos as contribuições sociais e o imposto de renda devidos, para que pague em 48 (quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora, nesta convolados os depósitos recursais porventura realizados.”.

2 – Ficarão revogados os parágrafos 3º e 4º do artigo 884, da CLT, passando o atual parágrafo 5º a figurar como parágrafo 3º.

3 – O artigo 893, da CLT, mantidos os respectivos parágrafos, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: I – embargos; II – recurso ordinário; III – embargos infringentes; IV – recurso de revista; V - agravo.”.

4 – Será acrescentado o artigo 895-A, da CLT que vigorará com a seguinte redação: 

“Cabem embargos infringentes, no prazo de 8 (oito) dias, para o Tribunal Pleno do Tribunal Regional, das decisões definitivas proferidas pelas respectivas Turmas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, quando:

 a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal, ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho, sentença normativa ou regulamento empresarial, interpretação diversa da que lhe houver dado outra ou mesma Turma, a Seção Especializada de Dissídios Individuais ou o Pleno do Tribunal Regional, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte;

 b) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal. 

§ 1º A divergência apta a ensejar os embargos infringentes deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada por súmula ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Regional ou do Tribunal Superior do Trabalho; 

§ 2º Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Regional ou do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Juiz Relator, indicando-o, negar seguimento aos embargos infringentes, cabendo a interposição de Agravo.

 § 3º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente serão admitidos embargos infringentes por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Regional ou do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República.”.

5 – O artigo 896, da CLT passará a vigorar com a seguinte redação:

 “Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões proferidas pelo Pleno dos Tribunais Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário ou de embargos infringentes, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal Regional, no seu Pleno, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou a Súmula de Jurisprudência Uniforme dessa Corte;

 b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, interpretação divergente, na forma da alínea a; 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal.”.

6 – Ao artigo 899, da CLT será acrescentado o parágrafo 7º que vigorará com a seguinte redação: 

“Os embargos infringentes só serão admitidos mediante prévio depósito do valor igualmente exigido para a admissão do recurso ordinário, bem assim das custas processuais porventura estabelecidas ou acrescidas na instância revisora por ocasião do julgamento do recurso ordinário, observando-se, no que couber, o disposto no parágrafo anterior”.




Cumpre, por outro lado, apresentar algumas importantes justificativas para que sejam adotadas as sugestões de alteração legislativa.

1 – Embora rompendo com o princípio da concentração dos atos processuais, parece-nos que a admissão do recurso da decisão da impugnação à sentença de liquidação condicionada ao prévio depósito do valor em execução definido ou arbitrado pela referida decisão constitui caminho que imporá real discussão em torno daquele valor, bem assim viabilizará imediata garantia do juízo com dinheiro suficiente à imediata satisfação do crédito do exeqüente, tão logo seja proferido o julgamento definitivo.

2 – O procedimento sugerido viabilizará, inclusive, a garantia do juízo com dinheiro também em contexto de execução provisória, cabendo ao executado, naturalmente, avaliar as eventuais vantagens e desvantagens da interposição do recurso, cuja admissão ficará condicionada ao mencionado depósito prévio.

3 – Guardadas as especificidades, o procedimento sugerido guarda semelhança com o depósito prévio exigido em caso de interposição de recurso ordinário e de recurso de revista, com a vantagem de que o direito já se encontra reconhecido, restando apenas a definitiva liquidação do valor correspondente, já definido ou arbitrado em primeira instância, após detida análise da impugnação à sentença de liquidação apresentada, daí porque se mostra absolutamente razoável a exigência estabelecida.

4 – Noutra direção, embora criado outro recurso no âmbito do processo do trabalho, é de se ter em linha de consideração que se busca primeiramente uniformizar a jurisprudência no âmbito do próprio Tribunal Regional, de modo a evitar a permanência de decisões absolutamente divergentes sobre a mesma matéria verificadas no âmbito das Turmas ou da própria Turma, conforme a sua composição, e que, “s.m.j.”, não contribui para a efetiva realização da justiça, bem assim, ao final, restringir as hipóteses de cabimento do Recurso de Revista, que ficará condicionado, no particular aspecto, ao confronto de decisões divergentes proferidas pelo Pleno de Tribunais Regionais, reservando-se ao Tribunal Superior do Trabalho, pois, a análise de matérias a cujo respeito Tribunais Regionais distintos já assentaram entendimentos diversos, sendo submetidas à revisão pela Corte Superior Trabalhista, ainda, as decisões proferidas pelo Pleno dos Tribunais Regionais com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal.




Belo Horizonte, 16 de abril de 2010.
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